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Passo a passo para a configuração dos 

Fiscais Federais Agropecuários e dos 

Fiscais do serviço estadual (no caso de 

delegação) no SIPEAGRO 



Atenção!! 

• Caso haja necessidade de testar o 

sistema ou se familiarizar com ele, entrar 

em contato com os gestores, em Brasília, 

para solicitar as senhas para uso em 

ambiente de homologação.  

• Não lançar dados fictícios no sistema que 

está em produção!   
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Quem é o Coordenador Estadual? 

É o FFA que tem, entre outras, as seguintes atribuições: 

 

• Configurar a sua equipe de trabalho dentro do Sistema; 

 

• distribuir as solicitações das empresas para os FFA da equipe; 

 

• receber o despacho do FFA com o parecer da análise; 

 

• Dar o parecer final e, caso seja deferido, emitir e assinar o 

certificado de registro do estabelecimento.  
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Como acessar o sistema? 

• O Coordenador Nacional já configurou no sistema os FFA que terão o perfil de 
Coordenador Estadual. O login e senha de acesso ao SIPEAGRO são os 
mesmos utilizados para acessar outros sistemas do MAPA. 

– O Coordenador Estadual além de distribuir as solicitações para análise é quem 
dá o parecer final e assina o certificado de registro do estabelecimento. 

 

 

• Deverão ser configurados todos os FFA que exercem atividades na área de 
produtos veterinários bem como os Fiscais do serviço de defesa estadual, caso 
haja delegação da competência da fiscalização; 

– Obs 1: Caso o Coordenador Estadual não tenha “equipe” à configurar, ele 
receberá as solicitações das empresas e distribuirá a solicitação para ele 
mesmo; 

– Obs 2: Caso os Fiscais não tenham senha de acesso aos sistemas do MAPA, 
encaminhar email ao Coordenador Nacional, solicitando o envio do login e da 
senha de acesso. 
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Configuração dos Fiscais Federais 

Agropecuários pelo Coordenador 

Estadual 
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2- Vá em Administração < Configuração < Equipes : 



9 

3- Digite pelo menos o primeiro nome do FFA e selecione a UF. No campo “Tipo” não selecione 

nenhuma das opções. Então, clicar em Consultar; 

4- O sistema irá habilitar o campo “Integrante” para que o nome do FFA seja selecionado; 

Não selecionar nenhuma 

das opções! 

Caso o nome do FFA que está sendo 

configurado não apareça no campo 

“Integrante”, o Coordenador Estadual deverá 

encaminhar email ao Coordenador Nacional, 

informando o nome do Fiscal e sua UF, para 

que sejam tomadas as providências no sentido 

de incluir o referido FFA no sistema. 
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No campo Área de Interesse, o FFA 

deve ser configurado para Produtos 

Veterinários; 

No campo “Tipo de 

Permissão” devem ser 

concedidas ao FFA todas as 

permissões, exceto 

“Distribuir Solicitações”, 

que deve ser uma atribuição 

apenas do Coordenador 

Estadual. 
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Configuração dos Fiscais do Serviço de 

defesa estadual pelo Coordenador 

Estadual 
(nos estados em que há delegação de competência) 
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1- Vá em Administração < Tabelas < Fiscais dos Estados 
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2- Digite o nome do Fiscal do serviço estadual, selecione o órgão onde ele tem 

exercício, preencha todos os campos obrigatórios e depois clique em confirmar. 
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3- Uma vez que o Fiscal do serviço estadual tenha sido configurado no SIPEAGRO 

pelo Coordenador Estadual, deverá ser encaminhado email ao Coordenador 

Nacional solicitando que seja configurada a permissão de Vistoria e Fiscalização 

para esses Fiscais. 
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